LEI COMPLEMENTAR N. 072 – DE 11 DE MAIO DE 1998                                              

Cria o  cargo de Assessor Técnico para o Conselho Municipal de Educação                                                                       

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o cargo em comissão de Assessor Técnico, para prestar serviços de Assessoramento ao Conselho Municipal de educação, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito.  

Parágrafo único. O cargo de Assessor Técnico será de recrutamento amplo, devendo no entanto ser ocupado por elemento detentor de Curso Superior, na área da Educação.

Art. 2º São atribuições do Assessor Técnico:

I – realizar estudos e pesquisas necessárias ao embasamento pedagógico dos pareceres dos membros do Conselho;

II – assessorar as comissões do CME;

III – desincumbir – se das tarefas que lhe forem atribuídas pelo presidente do Conselho;

IV – participar e opinar ns sessões do Conselho, quando convocado, sem direito a voto;

V – atender as solicitações de informações dos conselheiros, fornecendo pareceres por escritos, sempre que solicitados, dentro dos prazos concedidos.

Art. 3º O vencimento do cargo ora criado corresponde a R$ 1.148,40 (Hum mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta centavos).      

Art. 4º O cargo integrará o Grupo de Assessoramento, com o código AS –08.

Art. 5º  Os encargos financeiros referentes ao cargo de assessor Técnico, correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
